
 

 

(ANEXO X ao Edital do Processo Administrativo n° 64260.000644/2026-67) 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

COMANDO DA ARTILHARIA DIVISIONÁRIA DA 1ª DIVISÃO DE EXÉRCITO 

PROCESSO Nº 64260.000644/2026-67 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2026 

 

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob n.º __________________, sediada no endereço 

_________________, Município de _____________, no Estado ______, neste ato representada pelo(a) 

Senhor(a)  _______________________________, portador da carteira de identidade nº ________ e do 

CPF nº _____________, DECLARA conhecer e compreender, por inteiro, as peculiaridades e riscos 

inerentes ao local destinado a contrato de arrendamento, relativo à Concorrência Eletrônica nº 

90006/2026, cujo objeto é a contratação de empresa por meio de Cessão de Uso Onerosa sob regime de 

arrendamento, de bem imóvel próprio nacional em área urbana, sito à Estrada General Eurico Gaspar Dutra, 

s/nº, em área interna à Fortaleza de Santa Cruz da Barra, Jurujuba, Niterói/RJ, com finalidade comercial, para 

prestação de serviço de eventos com buffet. 

1. Declaramos ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o devido 

cumprimento do objeto da licitação em pauta, bem como estar completamente de acordo com todas as 

exigências do Edital e seus anexos, que o integram, independentemente de transcrição. 

2. Declaramos estar cientes de que os serviços de fornecimento de energia elétrica e abastecimento 

de água podem sofrer eventuais interrupções em razão de se tratar de local de acesso geograficamente 

restrito, apresentando limitações e contingências operacionais ao eficaz fornecimento dos serviços de 

concessionárias públicas, não cabendo ao Comando da Artilharia Divisionária/1 qualquer espécie de 

indenização, ônus ou responsabilidade. Em consequência, declaro ainda estar ciente das exigências 

contidas nos itens 4.11.6 e 4.11.7 do Termo de Referência do certame, os quais informam sobre a 

obrigatoriedade de instalação e operação por meios próprios de gerador de energia com capacidade 

mínima de 150 (cento e cinquenta) kVA e de cisterna móvel para água com capacidade mínima de 

10.000 (dez mil) litros.      

3. Declaramos estar cientes de que a via de acesso à área arrendada apresenta limitações quanto ao 

tráfego de veículos, apresentando inclusive RISCO DE BLOQUEIO PARCIAL OU TOTAL em razão de 

imprevisibilidades decorrentes de ação humana ou de agentes da natureza, o que pode limitar ou 

impossibilitar o acesso à área arrendada, com possibilidade ainda de causar INTERRUPÇÃO PARCIAL 

OU TOTAL, E POR TEMPO INDETERMINADO, a execução e prestação do serviço, não cabendo ao 

Comando da Artilharia Divisionária/1 qualquer espécie de indenização, ônus ou responsabilidade. 

4. Declaramos, ainda, ter vistoriado, por meio do Representante da Licitante, abaixo identificado, todos 

os locais de realização dos serviços e estar totalmente cientes do grau de dificuldade envolvido. 

 

Local-UF, ………... de …….………. de 2026. 

 

 

_________________________________________ 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 


